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EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N° 04/2026 

 

MUNICÍPIO DE IGARATINGA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 18.313.825/0001-21, com sede nesta cidade de IGARATINGA, 

na Praça Manuel de Assis, nº 272, Centro, CEP 35.695-000, representado 

legalmente pelo Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa Fonseca e, através do 

Agente de Contratação, divulga para conhecimento do público interessado, que 

realizará o PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO Nº 73/2026, pela modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº 04/2026, Critério de Julgamento 

“MENOR PREÇO GLOBAL”, Empreitada Por Preço Unitário, modo de disputa 

ABERTO, por meio do portal eletrônico “Licitar digital” www.licitardigital.com.br às 

09:00 horas do dia 30/06/2026 mediante as condições estabelecidas no 

presente instrumento convocatório que se subordina às normas gerais da Lei 

14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto nº 1843 de 08 de março de 2023 e demais 

às regulamentações vigentes. 

 

1. DAS PUBLICAÇÕES E INTIMAÇÕES 

1.1. Todas as publicações e intimações poderão, inclusive para fins de 

recurso, serão feitas nos sítios eletrônicos oficiais: www.igaratinga.mg.gov.br, e 

na plataforma www.licitardigital.mg.gov.br, sendo preferencialmente na 

plataforma da licitar digital”  

1.2. Orientamos que todos os pedidos de esclarecimento, impugnação, 

recurso deverá ser enviado na plataforma www.licitardigital.mg.gov.br.  

1.3. A publicação do edital e suas retificações serão feitas no sitio do 

Município de Igaratinga e ainda na PNCP. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1 Constitui objeto desta licitação Contratação de empresa para a realização de serviço 

http://www.pitangui.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.mg.gov.br/
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de pavimentação em pedras poliédricas das estradas vicinais (Estrada vicinal 01 em 

Antunes, Povoado do Buração, Rua sem nome em Igaratinga e Estrada Vicinal em 

Antunes 02) no Município de Igaratinga-MG, conforme especificações, quantitativos e 

condições constantes neste projeto básico. 

2.2 A execução será realizada mediante ordem de serviço, conforme cronograma 

físico financeiro. 

Local 
Coordenadas de início Coordenadas de fim 

Latitude Longitude Latitude Longitude 

Estrada Vicinal 
em Antunes 01 

19°54'18.42"S 44°41'24.26"O 19°54'22.35"S 44°41'26.25"O 

Estrada Vicinal no 
Pov. do Buracão 

19°57'49.67"S 44°41'30.16"O 19°57’48.31"S 44°41'24.40"O 

Rua sem Nome 
em Igaratinga 

19°57'00.30"S 44°42'40.92"O 19°56'57.06"S 44°42'38.84"O 

Estrada Vicinal 
em Antunes 02 

19°54'40.11"S 44°41'07.44"O 19°54'37.11"S 44°41'03.27"O 

 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 As despesas decorrentes desta Concorrência Pública Eletrônica correrão à conta 

daq dotação orçamentária nº:  

09.001.15.451.1502.1010.4.4.90.51.00 (ficha 204),  Fonte 1.701 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a 

todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

4.1.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão 

participar de licitação quando: 

4.1.1.1. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei de n° 5764/71, a Lei de 

n° 12.690/12, e a Lei Complementar de n° 130/09; 
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4.1.1.2. apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

4.1.1.3. qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar 

o objeto contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

4.1.1.4. o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas 

enquadradas na Lei de n° 12.690/12, a serviços especializados constantes do 

objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 

atuação. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar 

deste processo deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do 

sistema. 

4.3. Não poderão participar desta concorrência pública eletrônica os 

interessados que: 

4.3.1. se encontrarem em processo de falência, de dissolução, de fusão, de 

cisão ou de incorporação; 

4.3.2. estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município de Igaratinga/MG, ou que tenham sido 

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, de 

forma geral; 

4.3.3. sejam estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente; 

4.3.4. seja autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados, incluindo autores do projeto as 

empresas integrantes do mesmo grupo econômico. Equiparam-se aos autores do 

projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; empresa, 

isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
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capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.3.5. mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.3.5.1. A vedação do item anterior se estende para eventuais subcontratadas. 

4.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 

do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 

exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de trabalho escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

4.3.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.4. O licitante interessado deverá encaminhar proposta exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da 

sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da 

proposta. 

4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o 

valor total ofertado para cada item (resultado da multiplicação do valor unitário 

pela quantidade), já inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

4.6. O licitante deverá fazer em campo próprio do sistema eletrônico a 

descrição detalhada do produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com 

o edital". 

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação, que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do edital e que observa a proibição prevista no 

art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob pena de inabilitação, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas em tópico específico deste edital. 
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4.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que atende aos 

requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos 

benefícios previstos no referido diploma legal. 

4.9. Declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, 

à conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

4.11. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará 

desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta anteriormente encaminhada. 

4.13. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 

abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

5. DO CADASTRO E CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante deverá se cadastrar como usuária perante o provedor do 

sistema eletrônico utilizado no certame, qual seja, “licitar digital” 

www.licitardigital.com.br,  sendo observado o seguinte: 

a) O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível; 

b) A chave de identificação e senha serão utilizadas em qualquer processo 

eletrônico; 

c) Deverão comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da 

senha, para imediato bloqueio de acesso; 

d) A senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do usuário, não 

cabendo ao provedor do Portal de Compras Públicas ou ao órgão promotor 

da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 

http://www.licitardigital.com.br/
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da senha, ainda que por terceiros; 

e) Deverão solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha 

de acesso por interesse próprio. 

5.2. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

5.3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente de 

eventuais perdas diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema 

ou de sua desconexão. 

5.4. Declarado encerrado o credenciamento no sistema, automático, o próprio 

sistema não admitirá novos proponentes. 

5.5.  COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO DO PROCESSO, A 

LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA 

ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, 

inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade 

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela 

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 

(  ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
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de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 

Lei Federal nº 14.133/21; 

( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 

14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 

7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 

conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na 

íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência, observado 

também o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021. 

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

 

5.6 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

6.1. Após a publicação do edital, os licitantes encaminharão, exclusivamente 

por meio do sistema, plataforma LICITAR DIGITAL, proposta (sistema) com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, conforme este edital: 

a) A etapa de que trata o item 6.1 será encerrada com a abertura da sessão 

pública, para análise das propostas, e após eniciaremos os lances, conforme está 

determinado deste edital. 



         Prefeitura Municipal de Igaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 Telefone: (37) 3246-1134 

 

b) O envio da proposta, nos termos do disposto no item 6.1, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

c) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências 

do edital. 

d) Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema, 

até a abertura da sessão pública. 

e) Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no item 6.1, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

negociação das propostas. 

f) Os documentos da proposta e de habilitação do licitante melhor 

classificado serão disponibilizados para análise do Agente de Contratação e para 

acesso público somente após o encerramento da fase de lances. Após o 

encerramento, o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para anexar a 

documentação e a proposta incial. Não é necessário anexar qualquer 

documento antes desse prazo, inclusive não é preciso anexar a proposta inicial. 

Nesse momento, deverá ser enviada apenas a proposta registrada no sistema. 

ff) Dentro do mesmo prazo de 02 (duas) horas, o licitante classificado deverá 

anexar a proposta inicial, o cronograma físico-financeiro e o BDI, considerando o 

valor inicial de seu lance. 

g) Após o envio, o Agente de Contratação deverá solicitar a readequação dos 

documentos de proposta para ajustá-los ao valor ofertado na fase de lances. 

h) Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 

lances, observado o prazo de, no mínimo, 02 duas horas, contado da solicitação 

no sistema pelo Agente de Contratação.   

i) Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e 

os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo 

próprio do sistema eletrônico, não será aceito qualquer outro tipo de 
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comunicação. 

I) Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão da concorrência pública eletrônica, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem 

emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto ao 

não encaminhamento de documento afeto ao certame. 

 

7. DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

7.1. São requisitos da proposta de preço: 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a 

modalidade da licitação deste Edital, devendo conter razão social, número de 

inscrição no CNPJ, endereço, número de telefone e dados bancários. 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

c) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 

d) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da 

data limite; 

e) deverá anexar a proposta inicial (valor inicial) e caso seja o ganhador deverá 

anexar nos documentos complementares a proposta atualizada dos valores. E 

também deverá ser atualizada no sistema nos casos de valor global, seguirá 

sempre a solicitação do agente de contratação. 

7.2. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, 

deverão ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos 

diretos e indiretos, obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, 

bem como quaisquer outras obrigações inerentes ao fornecimento do 

objeto, não sendo admitidos pleitos de acréscimos a qualquer título. 

7.3. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que 

descumprirem as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou 

apresentarem erros que prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo 

do certame, também serão desclassificadas mediante decisão fundamentada do 

Agente de Contratação. 
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7.4. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada. 

7.5 O Interessado deverá encaminhar, via sistema, juntamente com a proposta 

Comercial, a planilha Orçamentária, composição de custo e quadro de 

composição do BDI, sendo do valor inicial e após solicitado, caso seja 

ganhador a proposta atualizada com todos os itens deste item, observando 

o item 6 letra f e ff. 

 

8. Da Garantia de Propostas – DA PRÉ-HABILITAÇÃO 

8.1. A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 58, da Lei 

Federal nº 14.133/21, em qualquer uma das modalidades permitidas, que será 

encaminhada juntamente da proposta, no valor de R$7.375,09 (SETE MIL, 

TREZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) que 

corresponde a 1% do valor total estimado da contratação.  

8.2. As modalidades de garantia referidas no item anterior são: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor 

total. 

8.2.1. Quando a Garantia da Proposta for realizada através de caução em 

dinheiro deverá ser efetivada em moeda corrente nacional, mediante documento 

de arrecadação próprio, expedido pela Secretaria Municipal de Finanças, ou 

através de depósito/transferência bancária na CONTA 92097-5 , AGÊNCIA 

0292-5, BANCO DO BRASIL (PREFEITURA MUNICIPAL DE  IGARATINGA 

CAUÇÃO), cujo comprovante deverá ser anexado junto à PROPOSTA. 

8.2.2. Os títulos da dívida pública previstos no inciso I deverão ser emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
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8.2.2.1. Caso o título venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade 

expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que 

venha a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituído por uma das 

demais modalidades de garantia. 

8.2.3 Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do fiador ao 

benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código Civil (Lei 

10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições financeiras 

regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

8.3 O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) 

dias contados da data de entrega da proposta. 

8.4. O comprovante de garantia de proposta deverá ser anexado junto à 

documentação de PROPOSTA. 

8.5. A garantia de proposta será liberada em até 10 (dez) dias úteis, contados da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, nos 

termos do art. 58, §2º, da Lei 14.133/2021. 

8.6. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, nos 

termos do art. 58, §3º, da Lei 14.133/2021. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

9.1. Exigir-se-á, para fins de habilitação, somente do licitante classificado 

em primeiro lugar a seguinte documentação, além de outras eventualmente 

previstas neste Edital e seus Anexos, deverão observar os itens abaixo: 

9.2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial, no caso de empresa individual; 

9.2.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

9.2.2 Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em campo 

próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 
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Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos no referido 

diploma legal, inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

9.2.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores. 

9.2.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores. 

9.2.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz. 

9.2.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.2.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado. 

b.1) No caso de sociedades por ações, deverá estar

 acompanhado da documentação de eleição de seus administradores. 

b.2) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original 

e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores, 

ainda não consolidadas. 

c) Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social 



         Prefeitura Municipal de Igaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 Telefone: (37) 3246-1134 

 

ou Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 

Empreendedor Individual – CCMEI; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão ou entidade competente. 

e) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de diretoria em exercício; 

 

9.3 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente e compatível com 

o objeto desta licitação; 

9.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

9.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito 

de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

9.3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

9.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão 

Negativa de Débito). 

9.3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão 
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Negativa de Débito). 

9.3.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

9.4 Qualificação técnica  

9.4.1  Certificado de Registro e Inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU; 

9.4.2 Prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente com 

vínculo de trabalho, na data de entrega da proposta de preços, profissional(is) de 

nível superior, responsável(eis) técnico(s) da licitante 

9.4.3 O vínculo de trabalho poderá ser comprovado mediante apresentação de 

cópia da ficha de registro de empregado; 

9.4.4 O vínculo também poderá ser comprovado com apresentação de cópia de 

contrato firmado entre a licitante e o profissional técnico (autônomo), desde que o 

mesmo seja reconhecido firma das assinaturas do contratante e do contratado, 

bem como possua em seu escopo data de validade e valor determinado para a 

prestação dos serviços. 

9.4.5 O vínculo de dirigente será feito através de cópia da ata de eleição ou do 

contrato social e/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de investidura 

no cargo; 

9.4.6 O(s) profissional(is) aqui referido(s), indicado(s) pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica, deverá (ão) assumir o compromisso de 

participar dos serviços licitados, através de declaração, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 

contratante; 

9.4.7 Certificado de registro e quitação da pessoa física do profissional 

responsável técnico da empresa que irá acompanhar a obra, junto ao CREA 

ou CAU. 

9.4.8 Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com objeto da licitação, mediante apresentação de atestados 
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fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado registrados 

na entidade profissional competente (os atestados devem vir acompanhados da 

CAT - Certidão de Acervo Técnico), comprovando que o profissional engenheiro 

da empresa realizou obras semelhantes para a qual apresentará proposta de 

preços 
Os itens na planilha abaixo são de grande importância para a execução do objeto, 
representam um valor total por item acima de 4%, e, portanto, para a devida 
habilitação as empresas devem obrigatoriamente apresentar atestado que comprove 
no mínimo 50% da quantidade total de cada item. 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QTDE. 
 50% DA 

QUANTIDADE  

6 CPU-001 

BASE DE SOLO ESTABILIZADA 
GRANULOMETRICAMENTE COM 
MISTURA NA PISTA DE 
SOLO/CASCALHO (50%-50%), 
COM MATERIAL DE JAZIDA - 
COMPACTADO NA ENERGIA 
INTERMODIFICADA (EXECUÇÃO, 
INCLUÍDO ESCAVAÇÃO E CARGA 
DO MATERIAL DE JAZIDA, 
FORNECIMENTO E CARGA DO 
CASCALHO, EXCLUI O 
TRANSPORTE) 

m³ 965,36 482,68 

8 CPU-002 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM 
PEDRAS POLIÉDRICAS, COM 
REJUNTAMENTO EM PÓ DE 
PEDRA, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO DE PEDRA 
GRANITICA OU BASALTICA 
IRREGULAR, FAIXA 
GRANULOMÉTRICA DE 100 A 
150MM, COMPACTAÇÃO COM 
ROLO VIBRATÓRIO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE DOS MATERIAIS 

m² 6.435,70 3.217,85 

11 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-
FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024 

m 1.648,50 824,25 
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9.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA: 

9.5.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem 

a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados monetariamente, quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, 

tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 

PREÇOS – DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP-DI, publicado pela Fundação 

Getúlio Vargas – FGV ou outro indicador que o venha substituir. 

 

1- Se necessária a atualização monetária do Balanço Patrimonial, deverá ser 

apresentado, juntamente dos documentos em apreço, o Memorial de Cálculo 

correspondente, assinado pelo representante legal da empresa licitante e por 

profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade – CRC. 

Observações: Serão também aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial 

e Demonstrações Contábeis assim apresentados: 

I. Sociedades regidas pela Lei Federal nº. 6.404/1976 (Sociedade Anônima): 

Publicados em Diário Oficial, ou publicados em jornal de grande circulação, ou 

por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

II. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar nº 

123/2006, optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições Simples Nacional, o Balanço Patrimonial poderá ser substituído 

pela Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS. 

III. Micro Empreendedor Individual – MEI, o Balanço Patrimonial poderá ser 

substituído pela Declaração Anual do Simples Nacional - DASN. 

IV. Sociedades cadastradas no Sistema Público de Escrituração Digital – 

SPED, deverão apresentar, na forma da lei, a seguinte documentação, extraída 

das fichas do Livro Digital: 

- Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital; 
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- Balanço Patrimonial; 

- Demonstrativo de Resultado do Exercício; e 

- Recibo de entrega emitido pelo SPED. 

V. Sociedades criadas no exercício em curso: Fotocópia do Balanço de 

Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da empresa, ou em outro órgão equivalente; 

2- Os documentos relativos ao Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis somente serão aceitos se publicados em jornais oficiais (publicação 

original ou cópia autenticada que possibilitem inclusive a identificação do veículo 

e a data da publicação), ou cópias autenticadas retiradas do Livro Diário 

registrado na Junta Comercial, Cartório de Registro de Pessoa Jurídica, ou em 

outro órgão equivalente, contendo assinatura do representante legal da empresa 

licitante e do profissional de contabilidade habilitado e devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

3- O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis apresentadas para fins 

de habilitação após o último dia útil do mês de maio do corrente ano serão 

obrigatoriamente do exercício imediatamente anterior. 

9.5.2 Certidão Negativa de Feitos sobre Falência, expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante, com data de emissão de até 3 (três) meses da data de abertura 

da sessão, quando ausente indicação expressa de prazo de validade na certidão. 

9.5.2.1 No caso de certidão de recuperação judicial positiva, a licitante 

deverá, juntamente da certidão, sob pena de inabilitação, apresentar 

comprovação de que o plano de recuperação expressamente prevê a 

participação da empresa em contratações públicas, bem como que referido plano 

foi homologado judicialmente. 

9.4.3. Comprovação de que o capítal mínimo ou o patrimônio líquido mínimo da 

licitante equivale, na data de formulação da proposta, a pelo menos 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação. 

9.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, na forma do Decreto nº 4.358/2002, de acordo com o 

Anexo III – DECLARAÇÃO UNIFICADA. 
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9.7 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos eventuais termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas – ANEXO III – 

DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

9.8 Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de 

documentos não juntados, mas que comprovem que o licitante atende às 

condições de aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo de duas horas, sob 

pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual, a sessão será 

suspensa. 

9.9 O Agente de Contratação, poderá, na análise dos documentos de 

habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

9.10 O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões para verificar as condições de habilitação dos 

licitantes. 

9.11 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

9.12 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número 

do CNPJ e endereço respectivo, observando-se que: 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome 

da matriz; ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial; 
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c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a 

documentação deverá ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.13 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 

execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de 

inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, 

assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia. 

9.13.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 

Administração data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de 

Compras e Licitação, através do e-mail licitacao@igaratinga.mg.gov.br , de modo 

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

9.13.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a 

declaração exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu 

responsável acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação – anexo III – DECLARAÇÃO UNIFICADA. 

9.13 A contratada poderá transferir a outrem, em parte ou o todo da 

responsabilidade da prestação dos serviços ora contratados, desde que 

expressamente autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela contratante; 

9.14 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente 

e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento 

convocatório e legislação específica; 

9.15 Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente/contratada perante a 

contratante; 

9.16 O subcontratado será responsável, junto com a adjudicatária, pelas obrigações 

decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à contratada, quanto aos 

mailto:licitacao@igaratinga.mg.gov.br%20,
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aspectos tributários, sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites da 

subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais; 

9.17 Serão aplicáveis os mesmos critérios aplicados à contratada para habilitação 

da possível subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, financeira, fiscal e 

trabalhista); 

9.19 A contratada é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto 

deste edital, inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também 

pela compatibilização dos mesmos 

 

10 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.4 A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet 

(Plataforma da LICITAR DIGITAL) será aberta pelo Agente de Contratação com a 

utilização de chave de acesso e senha: 

a) Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet (LICITAR 

DIGITAL), mediante a utilização de chave de acesso e senha. 

b) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens 

entre o Agente de Contratação e os licitantes. 

 

11 CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

11.1 O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

11.2 O Agente de Contratação dará início à fase competitiva, oportunidade em 

que os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

 

12 MODOS DE DISPUTA 

 

12.1 Será adotado para o envio de lances na concorrência pública 

eletrônica o seguinte modo de disputa: 

I. Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital; 

 

13 MODO DE DISPUTA ABERTO 

13.1 A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

13.1.1 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

13.1.2 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 13.1 

e 13.1.1, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

13.1.3 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos 

termos do item 13.1.1, o Agente de Contratação poderá, admitir o reinício da 

etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante 

justificativa. 

13.2 Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 

classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), será 

assegurado o reinício da disputa aberta, para definição das demais 

colocações. 

13.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, ou no prazo que o Agente de contratação 

determinar, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados. 

 

14 LANCES INTERMEDIÁRIOS 

14.1 Serão considerados lances intermediários. 

 

15 DESCONEXÃO DO SISTEMA DURANTE A ETAPA DE LANCES 

15.1  Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o Agente de 
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Contratação no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 

prejuízo dos atos realizados. 

15.2  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública 

será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 

comunicação do fato aos participantes, da nova data e horário aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação do instrumento convocatório. 

 

16 CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

16.1  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo 

Agente de Contratação, as LICITANTES manifestarem seu desinteresse em 

apresentar novos lances. 

16.2 Se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 

microempresa – ME, micro empreendedor individual (MEI) ou empresa de 

pequeno porte – EPP e houver proposta apresentada por ME, MEI ou EPP até 

5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, estará configurado o empate 

previsto no art. 44, § 2º, da Lei Complementar nº. 123/2006. 

16.3 Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

16.3.1 a ME, MEI ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta 

de preço inferior àquela considerada classificada em 1º lugar no certame, sob 

pena de preclusão do exercício do direito de desempate; 

16.3.2 apresentada nova proposta, nos termos do subitem anterior e atendidas as 

exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto desta 

concorrência pública eletrônica; 

16.3.3 não sendo vencedora a ME, MEI ou EPP mais bem classificada, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as demais ME, MEI e EPP 

remanescentes cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput 

desta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

16.3.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME, MEI e EPP 
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que se encontrarem no limite estabelecido no caput desta condição, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresenta melhor oferta. 

16.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, 

o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta classificada em 1º lugar na 

etapa de lances. 

16.5. Será considerado vencedor o licitante que, ao final da disputa de lances, 

observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o MENOR 

PREÇO GLOBAL. 

16.6. – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor o LICITANTE que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que 

OFERTAR O MENOR PREÇO GLOBAL abaixo da planilha orçamentaria 

anexa a este edital. 

16.6. – Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

16.7 Da sessão pública da concorrência pública eletrônica, será lavrada ata 

circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes 

credenciadas, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 

classificação, da análise da documentação exigida para habilitação e dos 

recursos interpostos. 

16.8 A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo 

toda e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto 

ao Agente de Contratação. 

16.9 Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada 

nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo 

ato. 

 

17 NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

17.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de 
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Contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital. 

17.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

17.1.2 Os licitantes terão 02 horas contado da solicitação do Agente de 

Contratação no sistema, ou no prazo que o agente de contratação determinar, 

não inferior as 02 horas,  para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a 

negociação de que trata o item 15.1, salvo se o provedor do sistema efetivar a 

readequação automática. 

 

18 JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

18.1 Encerrada a etapa de negociação o Agente de Contratação examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 

edital, observado o disposto no Decreto Municipal nº. 1843/2023 e nos demais 

regulamentos pertinentes e verificará a habilitação do licitante conforme 

disposições do edital. 

18.1.1. Para fins de verificação da documentação de habilitação do 

licitante classificado em primeiro lugar, de que trata o inciso II, do art. 63 da Lei 

Federal 14.133/21, será concedido o prazo de 02 horas para que o participante 

vincule ao sistema eletrônico a documentação indicada nos itens 8 e 9 deste 

instrumento convocatório. Deverá anexar à proposta inicial com cronograma 

fisico financeiro e BDI. 

18.1.2. Este prazo acima determinado é para envio da habilitação do 

licitante classificado em primeiro lugar, diferentimente do prazo para envio da 

proposta realinhada. 

18.2 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação verificará se o 

licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
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participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,  

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

18.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis ); e  

18.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União: 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep ). 

 

19 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

19.1. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor 

classificado, somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de 

Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

19.2. O desatendimento de exigências meramente formais que não 

comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do 

conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a 

invalidação do processo. 

19.3  O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 

de autenticidade, salvo imposição legal. 

19.4. Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam 

produzidos, comunicados, armazenados e validados por meio eletrônico. 

19.5. As ME, MEI e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para 

a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que estes apresentem alguma restrição. 

19.5.1. Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal e 

trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 

certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública. 

19.5.2. A prorrogação do prazo para a regularização fiscal e trabalhista 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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dependerá de requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao 

Agente de Contratação. 

19.5.3. Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 

cinco dias úteis inicialmente concedidos. 

19.5.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

cabíveis. 

19.5. Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para 

realização da concorrência pública eletrônica; inexistindo esse prazo, reputar-se-

ão válidos por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição, ressalvadas as 

exceções previstas no edital. 

19.6. Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas 

neste Edital, será inabilitado, e o Agente de Contratação examinará as ofertas 

subsequentes e procederá à habilitação do licitante seguinte, na ordem de 

classificação, repetindo esse procedimento, sucessivamente, se necessário, até 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital, para declarar o licitante 

vencedor. 

19.7. O Agente de Contratação negociará diretamente com o proponente, para 

obtenção de melhor preço. 

 

20. DA ADJUDICAÇÃO 

 

20.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

20.2. Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, o Agente de 

Contratação inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e 

qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora, ocasião em que poderá negociar com o proponente, para 

que seja obtido o melhor preço. 

20.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de 
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Contratação proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, oportunidade às 

licitantes para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor 

recurso, sob pena de decadência do direito por parte da licitante. 

20.4. Constará na ata da Sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, 

bem como o registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, 

querendo, manifestar-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias 

úteis, após o término do prazo da recorrente. 

20.5. É franqueada aos interessados, vista aos autos do processo, nos dias 

úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas, no endereço  Praça - Manuel de 

Assis, 262, centro, IGARATINGA/MG. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

21.1. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital da concorrência 

pública eletrônica, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias 

úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico “Licitar Digital – 

www.licitardigital.com.br ”. 

21.2. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao Agente de 

Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a mesma no prazo de três dias úteis, contados da data 

de recebimento da impugnação. 

21.3. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo Agente de Contratação. 

21.4. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, se for o caso. 

21.5. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados até o terceiro dia útil que 

anteceder a data fixada para a abertura da sessão pública exclusivamente via 

Plataforma, para o endereço eletrônico “Licitar Digital – www.licitardigital.com.br ” 

21.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 

disponibilizadas no sistema eletrônico em até 3 (três) dias úteis, limitado ao 

http://www.licitardigital.com.br/
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último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

22 – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

21.7. Declarado o vencedor, o Agente de Contratação abrirá prazo de 30 (trinta) 

minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, 

em campo próprio do sistema eletrônico, Plataforma ““Licitar Digital – 

www.licitardigital.com.br ”  manifestar sua intenção de recurso. 

22.1. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em 

mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

22.2. O Agente de Contratação examinará a intenção de recurso, aceitando-a 

ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

22.3. Tendo a licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer, sob 

pena de preclusão, na sessão pública da concorrência pública eletrônica, terá ela 

o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 

22.4. As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentarem as contrarrazões, que 

começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos, em secretária. 

22.5. As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas ao 

agente contratação, no provedor do sistema “Bolsa de Licitações do Brasil – BLL” 

www.bll.org.br não será aceito sob nenhuma hipotese por e-mail. 

22.6. O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre 

em dias úteis. 

22.7.  falta de apresentação de razões importará a decadência do direito de 

recurso, culminando com a adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora. 

22.8. O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

22.9. A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento, mediante publicação no Diário Oficial do Município de Igaratinga. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.bll.org.br/
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22.10. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 3 (três) dias úteis pelo 

Agente  de Contratação. 

22.11.1 Não sendo decidido o recurso favorável, no prazo previsto do item 22.11, 

o recorrente encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

22.11. Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas. 

 

23. DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

 

23.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no SEINFRA jan/2026, SINAPI jan/2026, 

SUDECAP jan/2026 - Sem Desoneração. 

 

24. DAS CONDIÇÕES DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

24.1 Recebimento 

24.1.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

24.1.2  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 
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24.1.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

24.1.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

24.1.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

24.1.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

24.1.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

24.2 Do Reajuste e do Pagamento 

24.2.1 Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato 

será reajustado mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o 

interregno mínimo de 1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do 

último reajuste, tendo como base a variação de índice oficial. 

24.2.2 Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC – Índice Nacional de Preço ao consumidor, divulgado 

pelo IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 

governamental. 

24.2.3 A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC 

ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

24.2.4 O reajuste será feito por apostilamento. 

24.3  Das Condições de Pagamento 
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23.3.1 O Município realizará o pagamento em 10 (dez) parcelas iguais Os serviços 

contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma Físico- Financeiro, 90 

(noventa) dias, e o pagamento parcelado em 10 parcelas iguais, sendo à primeira 30 

(trinta) dias depois da ordem de serviços e a entrega do primeiro mês do 

cronograma. 

23.3.2 Os pagamentos serão efetuados conforme item 23.3.1, uma vez cumpridas 

todas as formalidades e obrigações legais anteriores a este ato e estabelecidas no 

Edital e seus anexos, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do 

presente Edital, contados da data do atestado da área competente do Município, 

aposto nos documentos de cobrança, sendo o valor a ser pago proporcional as 

obras executadas. 

23.3.3 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

23.3.4 O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

23.3.5 A Fiscalização realizada pelos arquitetos/engenheiros do Município somente 

atestará a execução das obras e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

23.3.6  Os pagamentos serão efetuados conforme item acima das obras executadas, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária apresentada 

neste processo licitatório. 

23.3.7 Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado 

o que estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários. 

23.3.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

23.3.9 O Termo de Recebimento Provisório será emitido no término da execução das 

obras e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório dos serviços, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

23.3.10 Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

23.4  Do Reequilíbrio 

23.4.1 Os preços dos contatos para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra poderão ser objetos de 

reequilíbrio econômico-financeiro em itens específicos ou em sua totalidade. 

23.4.2 A manifestação solicitando reequilíbrio econômico-financeiro ficará a cargo da 

empresa contratada, devendo ser realizada formalmente por meio eletrônico, 

atendendo ao disposto no art. 135 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

23.4.3 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá informar quais itens 

serão objeto de reequilíbrio, o valor contratado, além do novo valor estimado, 

fundamentando e justificando a alteração dos valores. 

23.4.4 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro será objeto de análise do 

Departamento de Engenharia, podendo este deferir, indeferir ou solicitar demais 

esclarecimentos e informações num prazo de 30 (trinta) dias. 

 

24 DO CONTRATO 

24.3 Após homologado o resultado desta concorrência pública eletrônica, a 

Administração convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua 

proposta, para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da comunicação, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 156 da Lei 

14.133/21. 

24.3.1 Alternativamente à convocação, a administração poderá encaminhar para 

assinatura do instrumento contratual, por meio eletrônico. 

24.4 O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, 
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por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 

transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

24.5 É facultado ao Agente de Contratação, caso o adjudicatário quando 

convocado não assinar o termo de contrato, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assiná-lo, após negociação, 

aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

24.6 O contrato a ser firmado com o licitante adjudicatário incluirá as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à fiel 

execução do objeto desta licitação. 

24.7 Durante a vigência do contrato, é vedado contratar cônjuge, companheiro, 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

de órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

24.8  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

24.8.1 A empresa vencedora do certamente deverá prestar garantia para 

contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, que poderá ser prestada em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

24.8.2  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do 

objeto.  

24.8.3  Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua 

vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

24.8.4 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

24.8.5 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de 

ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na 

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

24.8.6 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades constantes do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

24.8.7 A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de 

rescisão unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de 

qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no 

contrato. 

24.8.8 A garantia assegurará, o pagamento de:  

25.6.8.1  - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

25.6.8.2 - prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato;  

25.6.8.3  - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

Contratado; 

 25.6.8.4 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

24.8.9  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 03 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

24.8.10 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 

120 da Lei federal nº 14.133/2021. 

25.7  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE DO CONTRATADO 

24.9 São obrigações do Contratante: 
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25.7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

25.7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

25.8.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

25.7.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

25.7.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

25.7.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

25.7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Projeto Básico; 

25.7.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

25.7.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 

pelo Contratado; 

25.7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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25.7.10  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

25.7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (TRINTA) 

DIAS. 

25.7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

25.7.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

25.7.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

25.7.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

25.7.16 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 

o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

25.7.17 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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25.7.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 

e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

25.7.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

25.7.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

sua execução. 

25.8 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

25.8.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

25.8.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

25.8.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

25.8.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

25.8.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

25.8.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

25.8.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

25.8.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

25.8.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

25.8.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Município de Igaratinga, o contratado deverá 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

25.8.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

25.8.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

25.8.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

25.8.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

25.8.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a 

vigência do contrato. 

25.8.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 
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25.8.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

25.8.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

25.8.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

25.8.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

25.8.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

25.8.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

25.8.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

25.8.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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25.8.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

25.8.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 

25.8.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal 

dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

25.8.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

25.8.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

25.8.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas do Contratante. 

25.8.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

25.8.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

25.8.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

25.8.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
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25.8.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

25.8.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

25.8.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

25.8.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, se for o caso de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

25.8.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 

florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 

4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião 
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da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 

dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 

II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

25.8.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

25.8.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

25.8.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
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Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

25.8.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

25.8.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

25.8.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

25.8.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

25.8.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 

e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

25.8.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

25.8.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

25.8.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

25.8.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
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provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

25.8.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

25.8.45 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, 

que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

25.8.45.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos 

(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

25.8.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de 

reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 

do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se 
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houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

26- DAS PENALIDADES 

26.1  Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no 

art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 

sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a 

ampla defesa: 

26.1.1 Advertência; 

26.1.2 Multa; 

26.1.2.1 Compensatória; 

26.1.2.2 De mora; 

26.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

26.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

26.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  

26.3 As sanções previstas nos itens 26.1.1, 26.1.3 e 26.1.4 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no item 26.1.2.1. 

26.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

26.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 

26.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

26.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

26.5.1 De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, para aqueles que:  
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26.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

26.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

26.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço da garantia contratual; 

26.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

26.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

26.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

26.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

26.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

26.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

26.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

26.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio 

ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

26.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

26.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

26.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das 

multas incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

26.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

26.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

26.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

26.7.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

26.7.4 Cobrado judicialmente  
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26.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

26.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

26.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

26.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

26.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

26.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

26.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

26.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando 

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

26.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

26.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

26.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

26.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

26.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

 

27  DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92º, inciso XIX) 

27.1  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

27.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
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providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

27.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

27.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

27.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

27.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

27.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

27.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

27.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

27.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

27.5.3 Indenizações e multas. 

27.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

27.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 
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28 DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

28.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

28.2  A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

28.3  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do 

início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 

prazos em dia de expediente na Prefeitura. 

28.4  A autoridade superior poderá revogar a presente licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

28.5 É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo. 

28.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua 

qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 

sessão pública da concorrência pública eletrônica. 

28.7 As normas que disciplinam esta concorrência serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração e a segurança da aquisição. 

28.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

aquisição. 

28.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo 

será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 
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28.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, 

será competente o juízo da Comarca de Pará de Minas/MG. 

28.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

local e horário, anteriormente estabelecidos. 

28.12 Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis no site deste Município 

www.igaratinga.mg.gov.br  ou através do site “Licitar Digital” 

www.licitardigital.com.br, e ainda na plataforma do Portal Nacional de Compras 

Públcias (PNCP). 

28.13 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente 

Edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, ao Agente de Contratação na 

Prefeitura Municipal, no endereço citado anteriormente ou por e-mail 

(licitacao@igaratinga.mg.gov.br), até 05 (cinco) dias anteriores à data de abertura 

da licitação. Demais informações poderão ser obtidas pelo telefone (37) 3246-

1134. 

28.14 Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação. 

28.15 Fazem parte integrante deste Edital: 

ANEXO I  - Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO II - Minuta de Contrato; 

ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV - Modelo de Proposta; 

ANEXO V - Projeto Básico; 

ANEXO VI - Declaração de Conhecimento Técnico do Projeto Básico; 

ANEXO VII - Projeto Executivo (MEMORIAL DE CALCULO, COMPOSIÇÃO DE 

CUSTOS, DEMOSTRATIVO DE BDI, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO e FINANCEIRO); 

 

Igaratinga, 11 de junho de 2026. 

 

Fabio Alves Costa Fonseca  

Prefeito Município 

http://www.igaratinga.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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ANEXO I  - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

   

Á agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Igaratinga,  

Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº 04/2026 

OBJETO – Contratação de empresa para a realização de serviço de 

pavimentação em pedras poliédricas das estradas vicinais (Estrada 

vicinal 01 em Antunes, Povoado do Buração, Rua sem nome em 

Igaratinga e Estrada Vicinal em Antunes 02) no Município de Igaratinga-

MG, conforme especificações, quantitativos e condições constantes 

neste projeto básico. 

 

A empresa xxxxxxxxxxxx , inscrita no CNPJ sob o Nº xxxxxxxxxxxxxx, neste 

ato representada por (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo ocupado 

na empresa), em atendimento ao disposto no Edital da Concorrência Pública 

nº 04/2026, vem perante Vossas Senhorias credenciar o Sr. 

_______________________________________________________________

____ ___________ RG , como representante qualificado a participar de todos 

os atos relativos à referida licitação, inclusive com poderes expressos para 

apresentar ou desistir da interposição de recursos, nos termos da Lei nº  

14.133/2021/93 

 

............................................................................., ........, .. de 2026. 

Local e Data 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo) 
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                          ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Município de Igaratinga, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.313.825/0001-21, com sede na Praça 

Manuel de Assis, 272, centro – Igaratinga/MG, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Municipal, Sr. Fábio Alves Costa Fonseca, brasileiro, casado, agente 

político, portador da carteira de identidade nº MG – 11.325.803/SSPMG e CPF nº 

045.570.456-26. 

CONTRATADO: ........................................................... 

Tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 73/2026 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 

da Concorrência n. 04/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para a realização de 

serviço de pavimentação em pedras poliédricas das estradas vicinais (Estrada vicinal 

01 em Antunes, Povoado do Buração, Rua sem nome em Igaratinga e Estrada Vicinal 

em Antunes 02) no Município de Igaratinga-MG, conforme especificações, 

quantitativos e condições constantes neste projeto básico. 

 

Local 
Coordenadas de início Coordenadas de fim 

Latitude Longitude Latitude Longitude 

Estrada Vicinal 
em Antunes 01 

19°54'18.42"S 44°41'24.26"O 19°54'22.35"S 44°41'26.25"O 

Estrada Vicinal no 
Pov. do Buracão 

19°57'49.67"S 44°41'30.16"O 19°57’48.31"S 44°41'24.40"O 

Rua sem Nome 
em Igaratinga 

19°57'00.30"S 44°42'40.92"O 19°56'57.06"S 44°42'38.84"O 

Estrada Vicinal 
em Antunes 02 

19°54'40.11"S 44°41'07.44"O 19°54'37.11"S 44°41'03.27"O 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1 O Projeto Básico; 

1.2.2 O Edital da Licitação; 

1.2.3 A Proposta do contratado; 

1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3 O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados 

do(a) ............................., na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 

atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação;  

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 

2.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de 

termo aditivo.  

2.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido 

penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar 

e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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3 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, 

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e 

recebimento do objeto constam no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1  A contratada poderá transferir a outrem, em parte ou o todo da 

responsabilidade da prestação dos serviços ora contratados, desde que 

expressamente autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela 

contratante; 

4.2  O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica; 

4.3  Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente/contratada perante a 

contratante; 

4.4  O subcontratado será responsável, junto com a adjudicatária, pelas 

obrigações decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à contratada, 

quanto aos aspectos tributários, sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites 

da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais; 

4.5  Serão aplicáveis os mesmos critérios aplicados à contratada para 

habilitação da possível subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, 

financeira, fiscal e trabalhista); 

4.6  A contratada é responsável por todos os serviços que fazem parte do 

objeto deste edital, inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como 

também pela compatibilização dos mesmos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

6  CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 

92, V e VI) 

 

6.1 Recebimento 

6.1.1  Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo 

(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

6.1.2  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 (vinte) 

dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.1.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.1.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.1.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz respeito à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional 

pela perfeita execução do contrato. 

6.2   Das Condições de Pagamento 

6.2.1 O Município realizará o pagamento em 10 (dez) parcelas iguais. Os 

serviços contratados deverão ser concluídos conforme Cronograma Físico- 

Financeiro, 90 (noventa) dias, e o pagamento parcelado em 10 parcelas iguais, 

sendo à primeira 30 (trinta) dias depois da ordem de serviços e a entrega do 

primeiro mês do cronograma. 

6.2.2 Os pagamentos serão efetuados conforme item 6.2.1, uma vez cumpridas 

todas as formalidades e obrigações legais anteriores a este ato e estabelecidas no 

Edital e seus anexos, de acordo com o cronograma físico-financeiro constante do 

presente Edital, contados da data do atestado da área competente do Município, 

aposto nos documentos de cobrança, sendo o valor a ser pago proporcional as 

obras executadas. 

6.2.3 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

6.2.4 O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante 

vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança 

bancária. 

6.2.5 A Fiscalização realizada pelos arquitetos/engenheiros do Município somente 

atestará a execução das obras e liberará a Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
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6.2.6  Os pagamentos serão efetuados conforme item acima das obras executadas, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária apresentada 

neste processo licitatório. 

6.2.7 Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado 

o que estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos 

procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos 

previdenciários. 

6.2.8 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 

vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município. 

6.2.9 O Termo de Recebimento Provisório será emitido no término da execução das 

obras e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido 30 (trinta) dias após o 

recebimento provisório dos serviços, desde que o objeto tenha sido fielmente 

cumprido. 

6.2.10 Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

6.3  Do Reequilíbrio 

6.3.1 Os preços dos contatos para serviços contínuos com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra poderão ser objetos de 

reequilíbrio econômico-financeiro em itens específicos ou em sua totalidade. 

6.3.2 A manifestação solicitando reequilíbrio econômico-financeiro ficará a cargo da 

empresa contratada, devendo ser realizada formalmente por meio eletrônico, 

atendendo ao disposto no art. 135 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

6.3.3 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá informar quais itens 

serão objeto de reequilíbrio, o valor contratado, além do novo valor estimado, 

fundamentando e justificando a alteração dos valores. 

6.3.4 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro será objeto de análise do 

Departamento de Engenharia, podendo este deferir, indeferir ou solicitar demais 

esclarecimentos e informações num prazo de 30 (trinta) dias. 
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7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

7.1.1 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais elaboradas com base no  

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo.  

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 

XI e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

8.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 

8.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

8.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Projeto Básico; 

8.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste. 

8.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período.  

8.1.11  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.12  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.1.13  Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto 

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.14  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

8.1.15  Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

8.1.16  Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como 

condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o 

caso: 

f) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

g) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, se 

for o caso; 

h) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, se for o 

caso; 

i) carta "habite-se", emitida pela prefeitura, se for o caso; e 

j) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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8.1.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios 

de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

8.1.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado 

em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.1.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

8.1.19 previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar 

áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua 

execução. 

8.1 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI 

e XVII) 

 

8.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas: 

8.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

8.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

8.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

8.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

8.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

8.2.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Município de Igaratinga, o contratado deverá 
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

g) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

h) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

i) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

8.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.2.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.2.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

8.2.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.2.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.2.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo 
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sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

8.2.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.2.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

8.2.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

8.2.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

8.2.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram 

as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

8.2.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

8.2.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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8.2.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.2.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.2.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.2.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

8.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme 

a categoria profissional. 

8.2.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.2.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas 

Internas do Contratante. 

8.2.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas 

do Contratante. 

8.2.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas 

as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

8.2.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. 
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8.2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

8.2.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, 

número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 

8.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 

estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com 

materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 

11 do Decreto n° 5.975, de 2006, se for o caso de: 

e) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

f) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

g) florestas plantadas; e 

h) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

8.2.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais 

utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso 

IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
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respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

d) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais; 

e) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador 

dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 

CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados 

dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 

II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

f) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, 

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem 

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

8.2.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do 

território estadual. 

8.2.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

8.2.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 
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Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

8.2.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros 

de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 

 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, 

sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados 

em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

8.2.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

8.2.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 
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acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com 

as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

8.2.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

8.2.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, 

e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

8.2.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

8.2.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

8.2.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao 

serviço de engenharia. 

8.2.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 
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provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

8.2.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

8.2.45 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, que 

formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes 

aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente 

compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências 

capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à 

execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, 

compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas 

especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

8.2.45.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Projeto Básico e seus anexos 

(Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento 

dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as alterações 

exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

8.2.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de 

reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do Projeto Básico, o gestor 

do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se 
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houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

9  CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.2 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 

(LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do 

certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.3 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º 

da LGPD.  

9.4 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, 

incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para 

fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 

somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 

cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 

comprovação formulados.  

9.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

9.9 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 

notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 

da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos. 

9.9.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 

nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.10 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

9.11 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão 

ser comunicados à autoridade nacional. 

10  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 

92, XII) 

10.2 A empresa vencedora do certamente deverá prestar garantia para 

contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por 

cento) do valor total do contrato, que poderá ser prestada em uma das 

modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 

10.3  A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do 

objeto.  

10.4  Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua 

vigência prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

10.5 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.6 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, que 

deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de 

ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar na 

responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

10.7 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades constantes do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

10.8 A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de 

rescisão unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de 

qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no 

contrato. 

10.9 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de:  

10.9.1  prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

10.9.2  prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato;  

10.9.3  multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

Contratado; 

11.8.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas pelo Contratado, quando couber. 

10.10  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 03 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

10.11 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, na forma do art. 

120 da Lei federal nº 14.133/2021. 
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11  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

 

12.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 

observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

12.1.1 Advertência; 

12.1.2 Multa; 

12.1.2.1 Compensatória; 

12.1.2.2 De mora; 

12.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

12.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a 

converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 

aplicação cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  

12.3. As sanções previstas nos itens 12.1.1, 12.1.3 e 12.1.4 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no item 12.1.2.1. 

12.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

12.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 

12.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

12.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

12.5.1. De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, para aqueles que:  

12.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço da garantia contratual; 

12.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

12.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

12.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

12.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

12.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

12.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

12.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

12.6. Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das 

multas incidirá sobre o valor estimado da contratação. 

12.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

12.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

12.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

12.7.3. Pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM); ou 

12.7.4. Cobrado judicialmente  

12.8. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 
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justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

12.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

12.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

128.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

12.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

12.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando 

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

12.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

12.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

12.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

 

12  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX) 

12.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n. º 14.133, 

de 2021). 

13  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 

92, VIII) 

13.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos na dotação abaixo discriminada:  

09.001.15.451.1502.1010.4.4.90.51.00 (ficha 204) – 1701, 2701 e 1500  

13.3 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

15  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 

contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo 

máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 

realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na 

forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16  CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 

14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 

art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17  CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pará de Minas para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Igaratinga, xx de xxx de 2026. 

Fábio Alves Costa Fonseca 
Prefeito Municipal 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

Representante legal do CONTRATADO 

 

Antônio Honório da Silva 

Subsecretário Municipal de Serviços Urbanos 
Gestor do Contrato 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


         Prefeitura Municipal de Igaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 Telefone: (37) 3246-1134 

 

 

Flávio Greco Lucas Santos, CREA-MG: 64.880/D 

Fiscal do contrato 

 

TESTEMUNHAS: 
 
1- 
 
2-  
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

(papel timbrado da licitante) 

 

À agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº 04/2026 

 

Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   

......................,   com   sede   na ............................................, através de seu 

representante legal infra-assinado, que: 

 

( ) 1) Declaramos, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra 

na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 

nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação.   

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 

1.1 Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

2) Declaramos que cumprimos os requisitos para a habilitação definidos no 

Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências 

editalícias. 

3) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal, não empregamos menores de dezoito anos em trabalho 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina o inciso VI do art. 68º da Lei nº 14.133/2021. 

4) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo licitatório, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 

disposto no inciso I do art. 63º da lei nº 14.133/2021. 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por 

nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar 

com o poder público. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro 

societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação. 

7) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

8) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 

procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável 

legal da empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) 

do RG sob nº              e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é (sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 

assinatura do contrato. 

9) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação 

futura referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual 

contratação, concordo que a Contrato seja encaminhado para o seguinte 

endereço: 

 

E-mail: 

Telefone: () 

 

10) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
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pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de 

ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) 

do CPF/MF sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para 

acompanhar a execução do contrato, referente a Concorrência n.º Nº e todos os 

atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no contrato. 

12) Declaramos que a proposta comercial compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, conforme disposto no parágrafo § 1º art. 63º da Lei nº. 14.133, de 

1 de abril de 2021. 

13) Declaramos que atendemos à reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no inciso IV art. 63º da 

Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 2021. 

14) Declaramos que que tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

conforme disposto no inciso VI do art. 67º da Lei nº. 14.133, de 1 de abril de 

2021. 

15) Declara que não realizou a vistoria delimitada no item 9.13 do edital, porque 

tem conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação (caso a 

vistoria tenha sido realizada, este item não será necessário). 

 

............................................................................., ........, .. de 2026. 

Local e Data 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa  

(Nome Legível/Cargo) 
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TOTAL R$ 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Nome do licitante:     

Endereço Completo:  CNPJ:    

Telefone/E-mail:   

Dados Bancários para recebimento:______ 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2026 

 CONCORRÊNCIA Nº 04/2026 

 

OBJETO –  

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM DESCRIÇÃO QTD. MARCA PREÇO TOTAL 

 

 

     

 

 

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os materiais, 

mão de obra, fretes, tributos, encargos sociais e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a prestação de serviços do objeto da presente 

licitação. 

 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições 

contidas no Edital da concorrência n. 04/2026, retro mencionado, bem como 

verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.   
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Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de 

qualquer forma, influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou 

omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à 

realização integral do seu objeto. 

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ( ) 

PRAZO DE ENTREGA: Conforme edital e Projeto Básico.  

LOCAL DE ENTREGA: Conforme edital e Projeto Básico.  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme edital. 

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa)   

Nome 

RG/CPF 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



         Prefeitura Municipal de Igaratinga 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 18.313.825/0001-21 

 
 

Praça Manuel de Assis, 272, Centro, Igaratinga-MG – CEP 35695-000 Telefone: (37) 3246-1134 
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ANEXO V - PROJETO BÁSICO (anexo) 
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ANEXO VI  - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO TÉCNICO DO 

PROJETO BÁSICO 

 

 

Á agente de contratação 

Prefeitura Municipal de Igaratinga, Estado de Minas Gerais 

Concorrência  nº 04/2026 

 

 

Pelo presente instrumento,   a   empresa   .........................,   CNPJ   nº   

......................,   com   sede   na ............................................, através de seu 

representante legal infra-assinado, que CONHEÇO TODOS OS DETALHES 

DO PROJETO BÁSICO. 

  

Local e data. 

(Assinatura do representante legal da empresa) 

Nome 

RG/CPF 
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 ANEXO VII – PROJETO EXECUTIVO (EM ANEXO), CONTENDO: 

MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE CUSTOS, DEMONSTRATIVO 

DO BDI, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO-

FINANCEIRO E PROJETOS. 
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